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II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 2019,
observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;

III - outras fontes de recursos.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcelo Henrique Teixeira Dias
José Levi Mello do Amaral Júnior

LEI Nº 14.018, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela
União às Instituições de Longa Permanência para
Idosos (ILPIs), no exercício de 2020, em razão do
enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus
(Covid-19).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A União entregará às Instituições de Longa Permanência para Idosos
(ILPIs) auxílio financeiro emergencial no montante de até R$ 160.000.000,00 (cento e
sessenta milhões de reais), com o objetivo de fortalecer o enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19).

§ 1º (VETADO).

§ 2º O critério de rateio do valor previsto no caput deste artigo será definido
pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, considerado o número de
idosos atendidos em cada instituição.

§ 3º (VETADO).

§ 4º O recebimento do auxílio financeiro emergencial instituído por esta Lei
independe da eventual existência de débitos ou da situação de adimplência das ILPIs em
relação a tributos e contribuições, bem como não requer a Certificação de Entidades
Beneficentes de Assistência Social (Cebas).

Art. 2º (VETADO).

Art. 3º A integralidade do valor do auxílio financeiro recebido nos termos desta
Lei será aplicada no atendimento à população idosa.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Os recursos recebidos a título de auxílio emergencial serão utilizados,
preferencialmente, para:

I - ações de prevenção e de controle da infecção dentro das ILPIs;

II - compra de insumos e de equipamentos básicos para segurança e higiene
dos residentes e funcionários;

III - compra de medicamentos;

IV - adequação dos espaços para isolamento dos casos suspeitos e leves.

Art. 4º Para custear as despesas previstas nesta Lei poderão ser utilizados os
recursos financeiros do Fundo Nacional do Idoso, inclusive os saldos de exercícios anteriores.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Damares Regina Alves
Walter Souza Braga Netto
José Levi Mello do Amaral Júnior

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 986, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Estabelece a forma de repasse pela União dos
valores a serem aplicados pelos Poderes Executivos
locais em ações emergenciais de apoio ao setor
cultural durante o estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de
março de 2020, e as regras para a restituição ou a
suplementação por meio de outras fontes próprias
de recursos pelos Estados, pelos Municípios ou pelo
Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 14. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no
regulamento.

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto
no § 2º do art. 3º, que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto
de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal, no prazo de cento
e vinte dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão
restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento.

§ 3º A aplicação prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º, mesmo em relação à renda
emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal previsto no
inciso II do caput do art. 2º, fica limitada aos valores entregues pela União nos
termos do disposto no art. 3º, ressalvada a faculdade dos entes federativos de
suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.406, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Altera o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019,
para prorrogar o prazo de remanejamento dos cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS alocados, em caráter temporário, no
Ministério da Educação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 7º Ficam remanejados, em caráter temporário, até 29 de janeiro de 2021,
da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Educação, na forma
do Anexo V, os seguintes cargos em comissão do Grupo-DAS:
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Antonio Paulo Vogel de Medeiros

DECRETO Nº 10.407, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Regulamenta a Lei nº 13.993, de 23 de abril de 2020,
que dispõe sobre a proibição de exportações de
produtos médicos, hospitalares e de higiene essenciais
ao combate à epidemia da covid-19 no País.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.993, de 23 de
abril de 2020,

D E C R E T A :

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.993, de 23 de abril de 2020, que
dispõe sobre a proibição de exportação de produtos médicos, hospitalares e de higiene
essenciais ao combate à epidemia da covid-19 no País, enquanto perdurar a emergência
em saúde pública de importância nacional.

Parágrafo único. Os produtos sujeitos à proibição de que trata o caput estão
relacionados no Anexo a este Decreto.

Art. 2º A Secretaria de Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia implementará a proibição de
que trata o caput por meio do Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex.

Exclusão da proibição de exportação

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia poderá autorizar,
excepcionalmente, a exportação dos produtos relacionados no Anexo, considerados os
seguintes elementos:

I - as razões humanitárias;

II - os compromissos internacionais do País;

III - as condições do abastecimento doméstico, da distribuição e do acesso aos
produtos adequadas às necessidades da população brasileira no momento da autorização;

IV - os impactos sobre as cadeias de suprimentos brasileiras; e

V - o suprimento de missões diplomáticas, repartições consulares ou outras
repartições mantidas pelo Estado brasileiro ou por serviços sociais autônomos no exterior.

§ 1º A Secretaria de Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio Exterior
e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia poderá consultar outros órgãos e
entidades da administração pública sobre a aplicação dos elementos de que trata o caput.

§ 2º A Secretaria de Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio
Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia consultará o Ministério das
Relações Exteriores sobre os elementos a que se referem os incisos I, II e V do caput,
quando aplicáveis.

§ 3º Para a emissão da autorização de que trata o caput, a Secretaria de
Comércio Exterior da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do
Ministério da Economia consultará previamente o Ministério da Saúde sobre o interesse na
requisição dos produtos, nos termos do disposto no inciso VII do caput do art. 3º da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

§ 4º A autorização de exportação não dispensa os controles de competência da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e a observância de outras disposições
legais vigentes.

Art. 4º Não são objeto da proibição de que trata este Decreto as exportações:

I - de equipamentos de proteção individual que não possam ser utilizados na
área de saúde;

II - de provisões de bordo;

III - temporárias de produtos destinados à homologação, a ensaios, a testes de
funcionamento ou de resistência ou utilizados no desenvolvimento de produtos ou protótipos; ou

IV - temporárias para o aperfeiçoamento passivo.

Parágrafo único. Nas hipóteses de que tratam os incisos III e IV do caput, é
obrigatório o retorno dos produtos ao território nacional nos prazos estabelecidos pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.
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